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PROJETO DE LEI Nº __ DE 30 DE JANEIRO DE 2025.
INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL SUSTENTÁVEL E CRIA O SELO EMPRESA VERDE NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Incentivo ao Desenvolvimento Sustentável Empresarial, destinado a atrair e fomentar a instalação de novas empresas no Município de Sumaré, mediante a concessão de incentivos fiscais vinculados à implementação de contrapartidas ambientais.
Art. 2º Os incentivos fiscais previstos neste Programa poderão incluir:
I. Redução de até 50% do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) pelo período de até 10 (dez) anos;
II. Redução de até 50% do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) pelo período de até 10 (dez) anos;
III. Isenção ou redução de até 100% das taxas municipais de licenciamento e alvarás.
Art. 3º Para usufruir dos incentivos fiscais, as empresas interessadas deverão assumir, como contrapartida, o compromisso de executar uma ou mais das seguintes ações:
I. Desenvolvimento e implementação de projetos de recuperação e preservação de mananciais hídricos no município;
II. Revitalização e manutenção de áreas verdes urbanas, como parques, praças e jardins públicos;
III. Elaboração e execução de programas de educação ambiental em parceria com escolas da rede pública municipal, visando à conscientização e formação de estudantes sobre a importância da sustentabilidade.
Art. 4º As empresas interessadas deverão apresentar projeto detalhado das ações ambientais propostas, incluindo cronograma de execução, metas e indicadores de desempenho, para análise e aprovação pelos órgãos competentes da Administração Municipal.
Art. 5º É vedada a concessão dos incentivos fiscais objeto desta Lei às empresas que:
I - pratiquem concorrência desleal no mercado local;
II - tenham sido condenadas ou multadas pela prática de crime ambiental; e
III - não comprovem o recolhimento de encargos sociais.
Art. 6º A concessão dos incentivos fiscais estará condicionada à celebração de termo de compromisso entre o Município e a empresa beneficiária, estabelecendo as obrigações de ambas as partes, bem como as penalidades aplicáveis em caso de descumprimento.
Art. 7º Fica instituído o Selo Empresa Verde, certificação a ser concedida pelo Poder Público Municipal às empresas que cumprirem as contrapartidas ambientais assumidas no termo de compromisso.
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, definindo os critérios para concessão, acompanhamento e fiscalização dos incentivos fiscais e do cumprimento das contrapartidas ambientais.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa promover o desenvolvimento econômico sustentável no Município de Sumaré, atraindo novas empresas que, além de contribuírem para a geração de empregos e aumento da arrecadação, assumam responsabilidades ambientais que beneficiem toda a comunidade.
Ao vincular incentivos fiscais a contrapartidas como a recuperação de mananciais, revitalização de áreas verdes e educação ambiental, busca-se assegurar que o crescimento econômico esteja alinhado à preservação ambiental e à conscientização das futuras gerações.
Iniciativas semelhantes têm sido adotadas em outros municípios brasileiros, demonstrando resultados positivos na harmonização entre desenvolvimento econômico e sustentabilidade. Por exemplo, a Lei Ordinária nº 11.186/2015, do Município de Sorocaba/SP, estabelece diretrizes e incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico, incluindo contrapartidas ambientais por parte das empresas beneficiadas. 
Dessa forma, o Município de Sumaré poderá se destacar como referência em desenvolvimento sustentável, atraindo investimentos que promovam o bem-estar social e a preservação do meio ambiente.

Sala das Sessões, 30 de janeiro de 2025.
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